
CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE 

PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAçAO - CRSNSP 

2292  Sessão 

Recurson°6674 

—Processo Susep n° 15414.000467/2012-15 

IRBBRASIL RESSEGUROS S/A 

RECORRIDA: 	SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. Representaço. Submissão de ata de 

reunião ordinária do Conselho de Administracão a SUSEP após o prazo de 

trinta dias. Recurso conhecido e desprovido. 

PENALIDADE ORIGINAL: Multa no valor de R$ 4.000,00. 

BASE NORMATIVA: Art. 12 da Circular SUSEP n2  260/2004 c.c. art. 88 do 

Decreto-Lel n2  73/66. 

ACORDAO/CRSNSP NQ 5833/16. Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, decidem os membros do Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros Privados, de 
Previdência Privada Aberta e de Capitalizaçäo, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, 
negar provimento ao recurso de IRB Brasil Resseguros S/A. Presente a advogada, Dra. Shana Araüjo, 
que sustentou oralmente em favor da recorrente, intervindo, nos termos do Regimento Interno 
deste Conselho, o Senhor Representante da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. José 

Eduardo de Araüjo Duarte. 

Participaram do julgamento os Conseiheiros Ana Maria Melo Netto Oliveira, 
Paulo Antonio Costa de Almeida Penido, Carmen Diva Beltrão Monteiro, Marcelo Augusto Camacho 
Rocha, Valéria Camacho Martins Schmitke e Marco Aurélio Moreira Alves. Presentes a Senhor 
Representante da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. José Eduardo de Aratjo Duarte, a 
Secretaria-Executiva, Senhora Cecilia Vescovi de Aragão Brandão, e a Secretária-Executiva Adjunta, 

Senhora Theresa Christina Cunha Martins. 

Sala das Sessöes (Ri), 19 de malo de 2016. 

.ANA MARIA MELO NETO OUVEIRA 
Presidente e Relatora 
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PROCESSO SUSEP No 15414.000467/2012-15 
RECORRENTE: IRB BRASIL RESSEGUROS S/A 
RELATORA: ANA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA 

EMENTA 

Representacão. Submissão de ata de reunião ordinária do 
Consciho de Administracao a SUSEP após o prazo de trinta 
dias. Recurso conhecido e desprovido. 

VOTO 

0 recurso d tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, pelo que dde 
conhcco. 

Realizada a reuniäo ordinária do Conseiho de Administracão nos dias 18 e 19 
de fevereiro de 2010, em que se decidiu pela desinvestidura de administrador e alteracão do 
estatuto social, estava a recorrente obrigada a submeter o ato it SUSEP, no prazo de 30 dias, 
tendo o feito, no entanto, apenas cm 13 de maio, isto é, mais de 80 dias após a realizacao do 
ato. Assim, considero materializada a infracao. 

0 CRSNSP já teve oportunidade de examinar situacOcs muito semeihantes it 

versada no presente processo, no bojo do Recurso 6705 (processo SUSEP n° 
15414.004295/2011-60), julgado na 206a sessão, e também no Recurso 6708 (processo 
SUSEP n° 15414.000517/2012-56), julgado na 2181  sessäo. 

No primeiro processo, examinava-se infracão também praticada por IRB BrasH 
Resseguros S/A, por nao ter submetido a SUSEP no prazo devido a Ata da 14a  Assembleia 
Gcral Ordinária e da 31 Assembleia Geral Extraordinária, realizadas em 28/04/2009 e 
submedidas a SUSEP apenas em 08/06/2010. 0 recurso da Representada, naquele processo, 
continha argumcntacão idêntica a trazida no presente recurso, afastada pelo Conseiho a 
unanimidade nos termos do voto do Conseiheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha, que 
adotou os fundamentos do parecer SUSEP/DIFIS/CGJUL/COJUL/N° 28/14, abaixo 
col acionado. 
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Quanto ao mérito, nto ha, salvo 
apjpudessc reconsiderar sua decisão. Especificamente, no que tange a a1egaço 

consta no artigo 50  da Lci Cornplementarn° 126/2007, que, s.m.j., 
recorrente: 

CRSNSP 	 RECURSO N° 6762 

Ar! .5 Aplicam-se aos resseguradores locals, observadas aspeculiaridades iécnfcas, coniraluals, 
operacionais e de risco do ailvidade e as disposicoes do órgdo regulador de seguros: 

I - a Decrcto-Lei n°  73, de 21 de novernbro de 1966. e as demais leis aplicáveis as sociedades 
seguradoras, inclusive as que se referem a intervenç5o e liquidac5o de empresas, mandato e 
responsabilidade de administradores; e 

11- as regras estabelecida.s para as sociedade,s seguradoras. 

0 recurso 6708, também interposto por IRB Brasil Resscguros S/A, por sua vez, 
tratava da entrega intempestiva da ata da Reunião do Conseiho de Administraçio realizada 
cm 14/08/2009, submetida a SUSEP apenas cm 06/08/2010. Tambérn naquela oportunidade, 
a unanimidade, foi acolhido o voto do Conselheiro Relator André Faoro, que afastou 
novamenle a argumentacão da recorrente reiterada no presente recurso, nos seguintes 
termos: 

Descabe a alegaco de que a Circular SUSEP ng 260/2004 não se 
aplica a resseguradoras. 0 art. 59  da Lei Complementar nQ 126/2007 determina 
claramente que se aplicam as resseguradoras as regras estabeleciclas para as 
seguradoras. 

0 fato de a inobservância do prazo no ter causado nenhum 
prejuIzo a terceiros no tern a menor importncia A norma existe em funçao da 
necessidade de rnanter a regularidade do fluxo de iriformaçoes a serem prestadas 
ao órgão regulador. 

Assim, considerando os precedentes aqui colacionados, e pelos mesmos 
fundamentos ali invocados, entendo que não procedern as alegacoes da recorrente, eis que 
adstrita as regras estabelecidas para as seguradoras, dentre as quais a Circular SUSEP n° 
260/20004, sendo improcedentes também os pedidos de convolação da penalidadc de multa 
em advertência ou recomendaçao. 

Dc se ressaltar que as infracOes apuradas em cada urn dos citados processos 
devem ser consideradas autônomas, eis quem embora de mesma natureza, não possuem 
identidade das condiçOes de tempo e lugar, e nern podem ser as subsequentes havidas como 
continuacão da primeira. 

Diante do exposto, conheco do recurso e nego-Ihe provirnento. 

E corno voto. 

vj 	 ,v__—Em19demaiode2016. 

A MARIA MELO NETTO OLIVEIRA 
Conseiheira Relatora 

Reprcsentante do Ministério da Fazenda  
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MINISTERIO DA FAZENDA 
URSOSDO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE 

RECURSO CRSNSP No 6674  
PROCESSO SUSEP No 15414.000467/2012-15 
RECORRENTE: IRB BRASIL RESSEGUROS S/A 
RELATORA: ANA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA 

RELATORIO 

0 processo administrativo teve origem em Rcpresentacao Iavrada em desfavor de 
IRB BRASIL RESSEGUROS S/A (fis. 01/02), por ter enviado a SUSEP a ata da 151 
Reunião Ordinária do Conseiho de Administracao, ocorrida nos dias 18 e 19 dc fevereiro, 
apenas em 13 de rnaio de 2010, portanto fora do prazo de 30 (trinta) dias após a realizacao do 
ato, infringindo o art. 10  da Circular SUSEP no 260/04. 

Em sede de defesa, a Representada alegou (I) inexistência de base legal para 
imposição de sanção por descumprimento do prazo, náo podendo a Rcsolucao CNSP no 
60/2001 transhordar as previsOes estabelecidas na Lci no 8.934/1994, dada a auséncia de 
tipicidade da infracao neste Ultimo normativo; (ii) aplicacão do princIpio da insignificância, 
haja vista a minima ofensividade e reprovabilidade do comportamento da Representada; (iii) a 
SUSEP homologou as deliberacOcs refcrentcs a Ata da ISP' Reunião Ordinária do Conseiho 
de Administracão, convalidando o referido ato, no se justificando a lavratura de 
representacão dois anos apOs a infracao; e (iv) aplicacão da atenuante prevista no art. 53, III, 
da Resolucao CNSP no 60/2001. 

0 parecer técnico de fis. 78/84 opina pela subsisténcia da Representacäo e pela 
concessão da atenuante pleitcada, consignando: 

5. 	Pnmcirarncntc, cahc dcstacar que o art. 10 da Circular SUSEP n 2602004 determina que 
dcvcrn ser suhmctidos a SUSEP. no niaximo em trinta dias após sua realizaco. as atos 
societários de investidura ou desinvestidura (IC administradores c aqueks que moditiquem o 
estatuto social. No cas) cm tela, a necessidade dc entiega a esta Autarquia da Ata da 51' 
Reunio Ordinãria do Cousciho de Administracño ticou caracterizada cm razo dc qUC na citada 
rcunio foi decido pela cxoneração refèrcntc a cargo de diretor c pela alteraçüo (10 estatuto social 
da Representada. de acordo corn os subitens I e 2 do iteili "Extrapauta" da referida ata, as fis. 
(,/7. 

6. 	Verilica-se na refrida ata. its fis. 3t7, que a reuniao teal izou-sc em 1 X,'0220 10 e 
19.!01'2010- Assim, o prazo para a entrega da mcsrna foi contado a partir de 22102/2010, 
prirneiro dia 6til posterior a sua rcalizaçào. Coin isso, o referido prazo se eiicerrou em 
23/03/2010. No entanto, conforine despacho it II. 9. emilido pela CGRAT'CORAT.'DIRES. a 
docun1entacito em questito fol protocolada ncsta Autarquia apenas cm I 305/20 10. sendo 
apresentada no processo SUSEP u0  15414.0015522010-21. Portauto, considerando que o prazo 
norrnatizado nito foi cumprido pela Representada para cntrcga da ata dc reuniiio ordinLina de scu 
('onsel ho de Administraçiio, resto u caracteri zada a in ftaçito upontada nesta represeutaciio. 
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Administraço da Representada ter sido devidaniente hornologada por csta Autarquia, 

co deu_liira 	- 

do prazo determitiado pela norma. Assim, visto que o relèrido prazo näo foi obedecdo 

pela Representada. cntendo que o argumento no pode ser aceito, jä juc apcsar de o ato 

societário em questâo tel' sido entregue, tal encaminhamento foi intempestivo, flat) 

restando caractcrizado o cunipnmcnto do eomando normativo come alegado pela defesa. 

0 parecer jurIdico de fls. 85/88 também propugna pela subsistôncia da 
Reprcsentacao, acrescentando que o fato de a SUSEP homologar as deliberacOes de urn ato 
societário submetido fora do prazo não torna nula a infracão cometida. Se o atraso na 
apresentacão do ato a SUSEP ocorreu, a infracão não é sanável. 

Acatando as conclusOes dos referidos pareceres, o Coordenador-Geral de 
Julgarnentos julgou procedente a Represcntacão, aplicando a companhia a penalidade de 
multa no valor de R$ 4.000,00, prevista no art. 17, inciso I, aimnea "d" da Rcsoluçao CNSP n° 
60/2001, corn aplicacäo da atenuante prevista no art. 53, III, da referida Resolucão. 

Intirnada da dccisão condenatória em 21/11/2013 (fi. 106), a entidade recorreu ao 
CRSNSP em 19/12/2013 (fls. 107/124), reiterando seus argumentos de defesa, acrescentando 
a nulidade da Representaçao tendo cm vista que a Circular SUSEP n° 260/2004 nAo se aplica 
aos resseguradores. Alternativarnentc, rcqucr a convolaçao da penalidade de multa em 
advertCncia ou recomendaçao. 

A rcpresentação da PGFN junto ao CRSNSP, chamada a opinar sobre o feito nos 
termos regimentais, opinou pelo conhecirnento do recurso e, no mérito, pelo scu 
desprovimento (fls. 138/139). 

0 recurso foi originalmente distribuIdo a Representação do Ministério da Fazenda 
criada pelo 1)ecreto n. 8.051/2013, na sessão realizada cm 13 dc fevereiro de 2014, e me foi 
rcdistribuIdo mediante sorteio realizado cm 05 de maiD de 2016, nos termos do art. 6°, XVI, 
do RICRSNSP, aprovado pela Portaria MF n° 38/20 16. 

E o relatOrio. 

Brasilia, 09 de maio de 2016. 

~IA MA RIA~iLeETTO OLIVEIRA 
Conseiheira Rclatora 

Representante do Ministério da Fazenda 
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